
                     INDICAÇÃO Nº 0241/15 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente no sentido de elaborar um Plano de 
Arborização Urbana, com enfoque na plantação de novas árvores e a verificação de 

árvores já plantadas que ofereçam risco à população. 

 

Lida na Sessão de 16/06/2015                              Despacho em 16/06/2015 

Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______ 

 

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA: 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois 

de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

providências sejam tomadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente no 

sentido de elaborar um Plano de Arborização Urbana, com enfoque na plantação de novas 

árvores e a verificação de árvores já plantadas que ofereçam risco à população. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Minha preocupação é desenvolver ações em defesa de melhorias na área de 

infraestrutura e meio ambiente em Guariba. 

 O município deve investir em políticas públicas que sejam eficazes e revestidas de 

responsabilidade, com qualificação de técnicos, disponibilização de materiais necessários e 

distribuição especial de mudas, observando os requisitos do local de plantio, padrões de 

crescimento, conhecimentos do efeito do clima, doenças e solo entre outras normas 

técnicas.  

 A escolha correta da árvore a ser plantada é o ponto chave de qualquer plano de 

arborização. O plantio de espécies erradas danifica as calçadas, atrapalha o trânsito de 

pedestres e pessoas com deficiência e até ameaça a estrutura de casas e comércios. A 

arborização urbana é um fator essencial de melhoria da qualidade da vida urbana e uma 

necessidade ambiental. As árvores também têm importante função estética. 

 Esse plano poderá, por exemplo, evitar o uso de espécies inadequadas a 

determinados logradouros públicos e harmonizar o plantio de árvores com a implantação 

das redes elétricas. O Plano de Arborização Urbana tem por fim orientar a prefeitura 

municipal nos projetos de plantio e manutenção das árvores na cidade. É preciso antes 

fazer um diagnóstico completo da atual situação da arborização no município, com um 
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inventário de todas as árvores existentes, para, em seguida, propor um cronograma de 

substituição e plantio das espécies apropriadas. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 16 de junho de 2015. 

 

 
Alex Ricardo Masalskiene 

Juninho Leite - DEM - autor 
 

 
 

 


